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- PROJETO DE LEI 596/2020 DOS DEPUTADOS MARCELO CRUZ, JAIR MONTES E LAERTE GOMES 
“Reconhece a Atividade Religiosa como essencial para a população do Estado de Rondônia em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais.”. 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está sem parecer. Solicito ao nobre Deputado Alex Redano para proceder ao parecer, já que os três deputados, os dois deputados da CCJ são autores da matéria também. 
Essa matéria reconhece as atividades religiosas como essenciais para a população no Estado de Rondônia em tempos de crises ocasionadas por moléstias contagiosas ou catástrofes naturais. 
Para proceder ao parecer pela Comissão de Constituição e Justiça e demais Comissões pertinentes, nobre Deputado Alex.

O SR. ALEX REDANO – Projeto de autoria dos deputados Marcelo Cruz, Laerte Gomes, Jair Montes e demais deputados que assinaram. Reconhece como atividade essencial as atividades religiosas realizadas nos seus respectivos templos. 
A matéria é de cunho constitucional, Senhor Presidente, e minha relatoria é pela aprovação. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Em discussão o Parecer do nobre Deputado Alex Redano. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado. 


